
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
 
     Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a possibilidade do serviço de
pavimentação com lajotas, por toda a extensão da Rua Airton Martins, localizada no Bairro Jardim Tanise,
no Município de Itanhaém.
 
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
        Essa proposta  é  relevante,  dado que os  moradores  da região  pedem melhorias  para  a  rua
mencionada, que está repleta de buracos e se torna quase impossível de atravessar, especialmente em
dias de chuva.
        A solicitação tem como objetivo garantir aos residentes condições adequadas para utilizar a via, que
atualmente se encontra em estado degradado.
        Assim,  espero  que  essa  sugestão  receba  a  atenção  necessária,  com  vistas  a  reduzir  os
inconvenientes causados aos moradores pela ação do tempo durante a estação chuvosa.
 
 
                           
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 3 de fevereiro de 2025.
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